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Serra Azul - Estado de São Paulo

DECRETO Ng. 29 DE22 DE MARçO DE 2019.

'orspÕE soBRE A coNvocnçÃo DA nr corurenÊrucn
MUNICIPAL DO IDOSO".

Augusto Frassetto Neto, Prefeito Municipal de Serra Azul, Comarca de Cravinhos,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:

Art. 1e A conferência Municipal do ldoso é o fórum legítimo para a discussão

das ações voltadas para as pessoas idosas na esfera municipal, conforme as

disposições da Lei Federal 8.842194.

Art. 2e Conforme decisão do Conselho Municipal do ldoso, fica CONVOCADA a

lf l CONFERÊIUCn MUNICIPAI DO IDOSO para o dia 22 de março de 2019, às 14 horas.

Art. 3e O Tema Central da Conferência será "OS DESAFIOS DE ENVELHECER NO

sÉculo xxl E o PAPEL DAS POLíTICAS PÚBLIcAs".

Art. 4e A Conferência do ldoso será realizada no Centro de Convivência do

ldoso, situado na Rua Dona Maria das Dores, ne 59, Centro, Serra Azul/SP.

Art.5s Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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